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<!ID71123-4>PORTARIA Nº 1.145, DE 30 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência que
lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de 1996, e no

3.860, de 09 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no 3.908, de 04 de
setembro de 2001, e tendo em vista o Parecer CNE/CES nº 1.313/2001 e
o Despacho no 0442/2004, da Secretaria de Educação Superior, conforme
consta do Processo 23000.010788/2002-38, Registro SAPIEnS nº 702251,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, pelo prazo de três anos, o curso de
Filosofia, bacharelado e licenciatura, ministrado pela Universidade
Presbiteriana Mackenzie, com sede na cidade de São Paulo, no Es-
tado de São Paulo, mantida pelo Instituto Presbiteriano Mackenzie,
com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

PORTARIA Nº 1.146, DE 30 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 09 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho no

454/2004, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.009201/2002-48, Registro SAPIEnS nº 700309, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar, pelo prazo de quatro anos, o reconheci-
mento da habilitação Magistério nas Séries Iniciais e Magistério das
Matérias Pedagógicas do Ensino Médio, do curso de Pedagogia, li-
cenciatura, ministrado pelo Centro Universitário Univates, na cidade
de Lajeado, no Estado do Rio Grande do Sul, mantido pela Fundação
Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social, com sede na
cidade de Lajeado, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

PORTARIA Nº 1.147, DE 30 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 09 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho no

0458/2004, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.010985/2002-57, Registro SAPIEnS nº 702560, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, pelo prazo de dois anos, o curso de
Educação Física, bacharelado e licenciatura, ministrado pelo Centro
Universitário de Belo Horizonte, com sede na cidade de Belo Ho-
rizonte, no Estado de Minas Gerais, mantido pela Fundação Cultural
de Belo Horizonte, com sede na cidade de Belo Horizonte, no Estado
de Minas Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

PORTARIA Nº 1.148, DE 30 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 09 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho no

0459/2004, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.010986/2002-00, Registro SAPIEnS nº 702562, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, pelo prazo de três anos, o curso de En-
genharia de Alimentos, bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário
de Belo Horizonte, com sede na cidade de Belo Horizonte, no Estado de
Minas Gerais, mantido pela Fundação Cultural de Belo Horizonte, com
sede na cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

PORTARIA Nº 1.149, DE 30 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 09 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo em vista o Parecer
CNE/CES nº 1.313/2001 e o Despacho no 466/2004, da Secretaria de
Educação Superior, conforme consta do Processo nº
23000.009136/2002-51, Registro SAPIEnS nº 700205, do Ministério
da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar, pelo prazo de quatro anos, o reconhecimento do
curso de Agronomia, bacharelado, ministrado pela Universidade para o
Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal, com sede na cidade
de Campo Grande, no Estado de Mato Grosso do Sul, mantida pelo Cen-
tro de Ensino Superior de Campo Grande, com sede na cidade de Campo
Grande, no Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

PORTARIA Nº 1.150, DE 30 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 09 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho no

467/2004, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta dos
Processos nºs 23000.009138/2002-40 e 23000.002393/2003-42, Re-
gistros SAPIEnS nºs 700233 e 20031001265, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Renovar, pelo prazo de três anos, o reconhecimento
do curso de Administração, bacharelado, com as habilitações Mar-
keting e Administração Geral, ministrado pela Universidade para o
Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal, com sede na
cidade de Campo Grande, no Estado de Mato Grosso do Sul, mantida
pelo Centro de Ensino Superior de Campo Grande, com sede na
cidade de Campo Grande, no Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

<!ID71123-5>PORTARIA Nº 1.151, DE 30 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 09 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho no

487/2004, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo 23000.007708/2002-67, Registro SAPIEnS nº l43943, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar, pelo prazo de três anos, o reconhecimento
da habilitação Música, do curso de Educação Artística, licenciatura,
ministrado pela Universidade Federal de Mato Grosso, com sede na
cidade de Cuiabá, no Estado do Mato Grosso, mantida pela União.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

PORTARIA Nº 1.152, DE 30 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 09 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho no

488/2004, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo 23000.008348/2002-11, Registro SAPIEnS nº 145047, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar, pelo prazo de três anos, o reconhecimento
do curso de Decoração, bacharelado, ministrado pela Universidade
Federal da Bahia, com sede na cidade de Salvador, no Estado da
Bahia, mantida pela União.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

PORTARIA Nº 1.153, DE 30 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 09 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho no

496/2004, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.004962/2003-94, Registro SAPIEnS nº
20031002940, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar, pelo prazo de quatro anos, o reconheci-
mento do curso de Engenharia Elétrica, modalidade Eletrônica, mi-
nistrado pelo Centro Universitário Salesiano de São Paulo, com sede
na cidade de Americana, no Estado de São Paulo, mantido pelo Liceu
Coração de Jesus, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de
São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

PORTARIA Nº 1.154, DE 30 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 09 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho no

497/2004, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.008465/2003-65, Registro SAPIEnS nº
20031005118, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar, pelo prazo de cinco anos, o reconhecimento
do curso de Administração, bacharelado, ministrado pelo Centro Uni-
versitário Salesiano de São Paulo, com sede na cidade de Americana,
no Estado de São Paulo, mantido pelo Liceu Coração de Jesus, com
sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

PORTARIA Nº 1.155, DE 30 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho no

571/2004, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.007572/2002-95, Registro SAPIEnS nº 143659, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, pelo prazo de três anos, o curso de
Arquitetura e Urbanismo, bacharelado, ministrado pelo Centro Uni-
versitário Plínio Leite, com sede na cidade de Niterói, no Estado do
Rio de Janeiro, mantido pela Associação Educacional Plínio Leite,
com sede na cidade de Niterói, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

PORTARIA Nº 1.156, DE 30 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência que
lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de 1996, e no

3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no 3.908, de 4 de
setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho no 0598/2004, da Se-
cretaria de Educação Superior, conforme consta dos Processos nºs

23000.009232/2002-07 e 23000.008922/2002-31, Registros SAPIEnS nºs
700369 e 144745, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar, pelo prazo de cinco anos, o reconhecimento,
do curso de Administração, com habilitação Comércio Exterior, ba-
charelado, ministrado pelo Centro Universitário La Salle, com sede na
cidade de Canoas, no Estado do Rio Grande do Sul, mantido pela
Sociedade Porvir Científico, com sede na cidade de Porto Alegre, no
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

<!ID71573-0>PORTARIA Nº 1.157, DE 30 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 09 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho no

0193/2004, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.001917/2003-88, Registro SAPIEnS nº
20031001024, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, pelo prazo de um ano, o curso de Co-
municação Social, bacharelado, com habilitação Publicidade e Pro-
paganda, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno no-
turno, ministrado pelas Faculdades Integradas Claretianas, na Avenida
Antônio Maria Claret, nº 1724, Bairro Cidade Claret, na cidade de
Rio Claro, no Estado de São Paulo, mantida pela Sociedade Civil
“Ação Educacional Claretiana” - EDUCLAR, com sede na cidade de
Batatais, no Estado de São Paulo.

Art. 2o O reconhecimento a que se refere esta Portaria é
válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço men-
cionado no artigo anterior.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

PORTARIA Nº 1.158, DE 30 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 09 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho no

0352/2004, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.011993/2002-11, Registros SAPIEnS nº 704293,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, pelo prazo de um ano, o curso de Ar-
quitetura e Urbanismo, bacharelado, ministrado pelo FIAM-FAAM -
Centro Universitário, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de
São Paulo, mantido pela Associação de Cultura e Ensino, com sede
na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

PORTARIA Nº 1.159, DE 30 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho no

374/2004, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.004888/2003-14, Registro SAPIEnS nº
20031002898, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, pelo prazo de três anos, o curso de Ma-
temática, licenciatura, ministrado pelo Centro Universitário de Votupo-
ranga, na Rua Pernambuco, nº 1594, na cidade de Votuporanga, no Estado
de São Paulo, mantida pela Fundação Educacional de Votuporanga, com
sede na cidade de Votuporanga, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO
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